
O número de matrículas no ensino superior a 
distância continua crescendo no país, atingin­
do quase 5,18 milhões em 2024. O número re­
presenta 50,7% do total de matrículas de gra­ 
duação. Os dados são do Censo da Educação 
Superior (Censup) 2024, divulgado pelo Insti­
tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa­
cionais Anísio Teixeira (Inep). O país atingiu a 
marca de 10,2 milhões de estudantes matricu­
lados quando somados os formatos presencial 
e a distância.
Essa foi a primeira vez que a maioria das ma­
trículas do ensino superior foi para cursos a 
distância. Essa já era uma realidade entre os 
ingressantes. Os resultados de 2024 mostra­
ram que na última década, as matrículas de 
EaD aumentaram 286,7%, enquanto no forma­
to presencial houve queda de 22,3%.
Entre os ingressantes, o percentual foi ainda 
maior. Dos mais de cinco milhões de estudan­
tes que iniciaram o ensino superior em 2024, 
66,87% optaram por cursos EAD. Já entre os 
concluintes, a proporção foi menor: 45,3%.
Do total de estudantes do ensino a distância, 
95,9% estavam matriculados na rede privada. 
Dois terços das matrículas EaD foram de alu­

nos de bacharelados. Em relação às licenciatu­
ras, 68,5% do total de matrículas foram para 
cursos EaD. O formato também foi o escolhido 
pela maioria dos alunos de cursos superiores 
de tecnologia, representando 82,6% das matrí­
culas no grau acadêmico.
“Uma parcela importante da população teve 
acesso à educação superior por meio de novas 
tecnologias. A educação a distância proporcio­
nou a ampliação da oferta e atendeu estudan­
tes que, de outra forma, não teriam acesso à 
educação superior”, salientou o presidente do 
Inep, Manuel Palacios.
Neste ano, a EaD passou por reformulações. 
Em maio, o Ministério da Educação publicou 
normativos que tratam sobre a oferta de cur­
sos superiores no formato semipresencial e a 
distância. O Decreto 12.456/2025 abordou a 
nova política para cursos superiores de educa­
ção a distância. A Portaria 378/2025 dispõe so­
bre os formatos de oferta dos cursos superiores 
de graduação. Já a Portaria 381/2025 tratou 
sobre as regras de transição. Em julho, o MEC 
publicou a Portaria 506/2025, que regulamen­
tou a EaD e definiu regras para o compartilha­
mento de polos.

Setembro/2025

Maioria das matrículas no ensino 
superior é para cursos a distância

Freepik

Boletim
Informativo

LEIA TAMBÉM: IES privadas seguem ritmo de crescimento no país, aponta Censup 2024.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.456-de-19-de-maio-de-2025-630398639
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-378-de-19-de-maio-de-2025-630395302
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-381-de-20-de-maio-de-2025-630693013
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mec-n-506-de-10-de-julho-de-2025-641610361
https://amies.org.br/ies-privadas-seguem-ritmo-de-crescimento-no-pais-aponta-censup-2024/


A Consultoria Jurídica do Mi­
nistério da Educação (Conjur/
MEC), com aprovação da Advo­
cacia­Geral da União (AGU), 
encaminhou ao Supremo Tri­
bunal Federal (STF) manifes­
tação no âmbito da Arguição de 
Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 1247, 
ajuizada pela AMIES. O pare­
cer jurídico reconhece pontos 
centrais defendidos pela enti­
dade e fortalece a posição da 
AMIES no processo que questi­
ona a expansão irregular de 
cursos, especialmente de medi­
cina, por instituições de ensino 
superior municipais.
O documento reafirma que a 
natureza da mantença é o cri­
tério decisivo para a caracteri­
zação da IES. Neste caso, se a 
instituição é mantida pela ini­
ciativa privada, ainda que cria­
da por lei estadual ou munici­
pal, é considerada privada, 
devendo ser submetida ao Sis­
tema Federal de Ensino e à re­
gulação do MEC. Essa inter­
pretação está alinhada à 
jurisprudência do STF e é um 
dos pilares da argumentação 
da AMIES na ação.
O parecer também enfatiza que 
as instituições municipais de 
ensino superior devem restrin­

gir sua atuação ao território do 
município que as instituiu. A 
expansão para outros municí­
pios ou estados, especialmente 
com cobrança de mensalidades, 
é considerada abuso de direito 
e desvirtua a finalidade públi­
ca dessas instituições, de acor­
do com a consultoria do MEC. 
“Um dos indícios de abuso de 
direito na prática mencionada 
é que sendo a instituição vincu­
lada a um município, a presta­
ção de serviços públicos deve­
ria restringir­se ao território a 
que está vinculada. Questiona­
se: qual o interesse público mu­
nicipal de uma instituição de 
determinado município em 
ofertar cursos em outra cidade 
ou em outra unidade federati­
va?”, argumentou.
Embora reconheça a possibili­
dade excepcional de uma au­
tarquia municipal prestar ser­
viços públicos fora de seu 
território, a Conjur/MEC res­
saltou que essa atuação deve 
estar vinculada à satisfação de 
um interesse público do muni­
cípio de origem, o que não está 
comprovado nos casos citados 
na ação. “As instituições são 
formalmente pessoas jurídicas 
de direito público, mas, salvo 
melhor juízo, expandem­se sem 

justificativa de satisfação de 
interesse público do ente naci­
onal ao qual se vinculam, atu­
ando como se exploradoras de 
atividade econômica”, concluiu.
Outro ponto relevante da ma­
nifestação é referente a abertu­
ra de cursos de medicina. A 
manifestação ressalta que a 
Lei 12.871/2013 (Mais Médi­
cos), já considerada constituci­
onal pelo STF, exige prévio 
chamamento público federal 
para autorizar a criação desses 
cursos. Assim, quando institui­
ções municipais atuam na prá­
tica como privadas, mas abrem 
cursos de medicina sem cum­
prir essa exigência, estão em 
desconformidade com a Consti­
tuição e a legislação federal.
A Conjur até listou os sete cur­
sos abertos pelas IES munici­
pais destacadas na ação desde 
2013, inclusive no período da 
moratória dos cursos de medi­
cina e após a edição da Lei dos 
Mais Médicos e aos chama­
mentos públicos. “Entende­se 
que a ação em comento é meri­
tória ao reconhecer que as ins­
tituições públicas municipais 
especiais (não gratuitas) não 
podem oferecer cursos de medi­
cina, ou quaisquer outros, além 
do seu território, sob pena de 
desvirtuamento da sua finali­
dade pública e desorganização 
da própria política educacio­
nal”, ressaltou.
O julgamento virtual da medi­
da cautelar deve seguir até o 
dia 3 de outubro, a menos que 
algum ministro peça vista. Até 
o momento, apenas os minis­
tros Edson Fachin e Alexandre 
de Moraes votaram, acompa­
nhando o ministro­relator Flá­
vio Dino, que reconsiderou em 
parte a liminar proferida ape­
nas para ajustar os efeitos.

Parecer da Consultoria Jurídica do MEC reforça 
a posição da AMIES em ação no Supremo
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O ministro Flávio Dino, do Su­
premo Tribunal Federal (STF), 
deferiu parcialmente a medida 
cautelar solicitada pela AMIES 
na Ação Direta de Inconstitu­
cionalidade (ADI) 7.864, ajui­
zada contra a Resolução 2.434 
do Conselho Federal de Medici­
na (CFM).
O despacho do ministro relator 
reconhece que “embora visando 
à regulamentação da responsa­
bilidade técnica e ética dos pro­
fissionais da medicina ­ especi­
ficamente dos coordenadores 
de cursos de graduação em me­
dicina ­, o Conselho Federal de 
Medicina exorbitou os limites 
de sua competência normativa, 
interferindo em matérias perti­
nentes à organização do ensino 
superior e à autonomia didáti­
co­científica titularizada pelas 
universidades”.
Na decisão, o ministro Flávio 
Dino suspendeu a aplicação de 
diversos dispositivos da resolu­
ção, incluindo aqueles que con­

feriam prerrogativas e direitos 
administrativos excessivos aos 
coordenadores; previam pode­
res de fiscalização e interdição 
ética de estágios pelos Conse­
lhos Regionais de Medicina; e 
fixavam parâmetros para os 
salários de funcionários. Por 
outro lado, o relator manteve a 
exigência de que coordenadores 
de cursos de medicina sejam 
médicos regularmente inscri­
tos nos Conselhos Regionais. 
Por fim, o ministro deu prazo 
para que o CFM preste esclare­

cimentos. Após isso, haverá a 
manifestação do advogado­Ge­
ral da União e do procurador­
Geral da República.
Para a AMIES, a decisão re­
presenta uma importante vitó­
ria em defesa da autonomia 
universitária e da segurança 
jurídica das instituições priva­
das de ensino superior. A ação 
segue em tramitação. O julga­
mento virtual da medida cau­
telar está agendado para ocor­
rer entre os dias 3 e 10 de 
outubro.

STF suspende dispositivos da resolução do CFM 
que interferiam na gestão de cursos de medicina

O MEC publicou a Portaria 
655, que institui o Programa 
Bolsa Permanência a estudan­
tes de graduação, matriculados 
em cursos de medicina das uni­
versidades federais e das IES 
privadas que participam do 
Mais Médicos. Serão ofertadas 
1.500 novas bolsas no valor de 
R$ 700, a serem pagas no início 
de 2026. Para isso, o MEC fará 
um investimento anual previs­
to de R$ 12,6 milhões. O edital 
sairá em breve.

BOLSAS

Divulgação/MEC

O projeto que cria o Sistema 
Nacional de Educação (SNE) 
será votado no Plenário do Se­
nado no dia 7 de outubro. Apro­
vado pelos senadores em 2022, 
o PLP 235/2019 foi aprovado 
pela Câmara com modificações. 
Agora, o Senado terá que ana­
lisar as alterações feitas pelos 
deputados. O texto prevê uma 
identificação nacional para ca­
da estudante e uma plataforma 
que une dados sobre escolas e 
qualidade do ensino.

SNE

Waldemir Barreto/Agência Senado

Os ministérios da Saúde e da 
Educação publicaram portaria 
conjunta que estabelece requi­
sitos para a obtenção da Certi­
ficação de Hospital de Ensino 
por parte dos estabelecimen­
tos hospitalares, públicos ou 
privados, próprios ou conveni­
ados a IES. Com a certificação, 
as unidades hospitalares que 
integrem ensino, serviço, pes­
quisa e gestão serão reconheci­
das como espaços para a for­
mação crítica e ética do SUS.

HOSPITAL 
DE ENSINO

José Cruz/Agência Brasil
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MERCADO
MEC muda regras e PUC­

Rio terá curso de medicina 
após 10 anos de espera. Com 
apoio da prefeitura e convê­
nio hospitalar, graduação 
deve começar em 2026 com 
108 vagas.

Ânima Educação compra 
participação restante na 
UniFG por R$ 88,9 milhões.

 Faculdade Sírio­Libanês 
Digital lança 12 cursos na 
área da saúde. Plataforma 
oferecerá cursos de especia­
lização e aperfeiçoamento 
para profissionais de saúde.

A proposta de exigir a aprova­
ção em um exame nacional de 
proficiência para o registro 
profissional de médicos foi te­
ma de audiência pública na 
Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) do Senado. Embora te­
nha havido consenso entre os 
participantes sobre a necessi­
dade de avaliar a qualidade da 
formação médica, houve dis­
cordância quanto ao modelo 
proposto, especialmente sobre 
a atribuição da organização e 
aplicação da prova ao Conse­
lho Federal de Medicina e aos 
conselhos regionais.
De acordo com o PL 2.294, do 
senador Astronauta Marcos 
Pontes (PL­SP), os médicos só 
poderão se registrar no Conse­
lho Regional de Medicina se 
forem aprovados no Exame 
Nacional de Proficiência em 
Medicina. Serão dispensados 
quem já estiver inscrito no 
CRM e os estudantes de medi­
cina que ingressaram no curso 
antes da vigência da nova lei.
Toufic Anbar Neto, diretor da 
Faculdade de Medicina de São 
José do Rio Preto (Faceres), 
que é associada da AMIES,   
participou da audiência e res­
saltou que a maior preocupa­
ção deve ser como aferir a 
competência clínica real do fu­

turo médico. "Peço que imagi­
nem a seguinte cena: eu 
entrego a um estudante o ma­
nual de uma bicicleta. Ele es­
tuda o manual, decora, faz a 
prova e tira 10. Eu lhe dou a 
bicicleta para pedalar. Ele vai 
conseguir pedalar? Provavel­
mente não. Na mesma linha, 
eu peço que se lembre como é 
que se obtem uma carteira de 
motorista, a CNH. Você faz a 
prova teórica e faz a prova 
prática com o examinador ao 
seu lado no veículo. A medici­
na é muito mais exigente do 
que esses exemplos. Não basta 
saber, é preciso saber fazer e 
saber ser. É por isso que uma 
prova teórica em uma única 
edição não captura o que ver­
dadeiramente importa para a 
segurança do paciente e para 
a qualidade do cuidado”, pon­
tuou.
Para o médico e diretor da Fa­
ceres, o caminho viável seria 
“o teste de progresso seriado, 
feito por quem é do ramo, com 
matriz clínica robusta, mapa 
de prova e corte definido por 
um método reconhecido. Além 
do pilar prático descentraliza­
do com auditoria externa, ava­
liação clínica aplicada nas 
escolas, sob padrão nacional e 
auditorias independentes".

Carlos Moura/Agência Senado

Senado discute projeto que propõe 
exame de proficiência para o 
registro profissional de médicos

Cogna, Yduqs e mais: Cen­
so do Inep acende alerta pa­
ra educacionais da Bolsa.

Afya anuncia produtos com 
inteligência artificial, unifi­
cação da marca e instituto  
social.

Governo cria regras para 
certificar hospital como uni­
versitário e setor prevê mais 
cursos de medicina.

Mesmo com a “xepa do 
EAD”, setor de ensino supe­
rior privado deve encerrar 
ano sem crescimento.

PUC­SP reduz mensalida­
des de 13 cursos e quer re­
novar imagem. A Universi­
dade revela reformas que 
realizou para enxugar gas­
tos e tornar cursos mais efi­
cientes.

Unicamp planeja cursos 
de medicina, engenharias e 
inteligência artificial e mu­
dança na gestão de hospi­
tais.
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O Ministério da Educação pu­
blicou no Diário Oficial da 
União (DOU) as portarias de 
autorização dos cursos de gra­
duação semipresenciais. As 
instituições de educação supe­
rior que sinalizaram interesse 
em ofertar cursos vedados na 
modalidade de educação a dis­
tância (EaD) pela Nova Políti­
ca de Educação a Distância e 
permitidos no formato semi­
presencial obtiveram a autori­
zação dos cursos por meio de 
processo simplificado.
O procedimento já estava pre­
visto na Portaria MEC 381/2025, 
que dispõe sobre as regras de 
transição para a aplicação do 
Decreto 12.456/2025. Por sua 
vez, o decreto regulamenta a 
oferta de ensino a distância em 
determinados cursos de gradu­
ação e estabelece calendário de 
processos regulatórios no Sis­
tema e­MEC para este ano.
Os cursos EaD autorizados an­

tes da data de publicação da 
norma e que passaram a ser 
vedados nesse formato tiveram 
o status alterado para “em ex­
tinção” no Sistema e­MEC. 
Com isso, as IES não poderão 
matricular novos ingressantes 
nesses cursos.
Os cursos autorizados deverão 
atender integralmente às dis­
posições do Decreto  12.456 e 
de atos do ministro da Educa­
ção que o disciplinem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar 
da data de publicação da nor­
ma. Além disso, as IES deve­
rão realizar a vinculação de 
polos para os cursos autoriza­
dos no formato semipresencial 
no Sistema e­MEC.
Os estudantes que se matricu­
larem em um curso autorizado 
no formato semipresencial du­
rante o período de transição 
estão sujeitos à adaptação da 
estrutura curricular durante a 
integralização do curso.

 O número de estudantes  
brasileiros quintuplica em 
sete anos e transforma fa­
culdades de medicina na Ar­
gentina.
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O Ministério da Educação pu­
blicou o Edital 18/2025, que 
trata do processo de oferta de 
vagas remanescentes do Fundo 
de Financiamento Estudantil, 
referente ao segundo semestre 
de 2025. Nesse edital, constam 
prazos, regras e procedimentos 
para que as instituições priva­
das de ensino superior ofertem 
as vagas definidas nos termos 
de participação, a serem emiti­
dos pelas mantenedoras das 
IES de 1º a 8 de outubro.
A partir de 14 de outubro, está 
prevista a publicação de outro 
edital para ocupação das vagas 
remanescentes do Fies, que de­
finirá as regras e o cronograma 
da inscrição dos estudantes. 
As IES interessadas em parti­
cipar devem obrigatoriamente 
preencher as informações no 
sistema FiesOferta dentro do 
prazo estabelecido. Poderão 
ofertar vagas somente as man­
tenedoras com termo de adesão 
ao Fies e ao Fundo Garantidor 
do Fies válidos. Os cursos su­
periores com oferta de vagas 
precisam ter avaliação positiva 
no Sistema Nacional de Avali­
ação da Educação Superior (Si­
naes).

SIGA NOSSAS REDES SOCIAIS

MEC publica a lista com autorizações 
de cursos de graduação semipresenciais
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MEC publica o edital sobre 
vagas remanescentes do Fies 
do segundo semestre de 2025
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